
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                  

 

PORTARIA N° 068, de 10 de fevereiro de 2025  

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

observando as disposições do Edital nº. 342/2024, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 

de 13/12/2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da análise das inscrições para Seleção Pública 

destinada à contratação de Professor Visitante, sob Regime Especial de Direito Administrativo 

(Reda), apresentado pelas Comissões designadas pelos Departamentos responsáveis pela Seleção, 

de acordo com o Anexo Único desta Portaria.  

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb, no 

endereço http://www2.uesb.br/concursos, tornando-se parte integrante da presente Portaria.  

 

Art. 2º Os candidatos que se sentirem prejudicados com o resultado das 

homologações das inscrições poderão interpor recurso, nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2025.  

 

Parágrafo Único. Os recursos contra o resultado das homologações das inscrições 

deverão ser encaminhados para o e-mail concursos@uesb.edu.br, com a informação “Recurso – 

Edital 342/2024” na linha de assunto da mensagem, e apresentados conforme modelo disponível 

no Anexo III, observando o subitem 4.16 do Edital nº. 342/2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 068/2025  

 

RESULTADO DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE 

SELEÇÃO PÚBLICA – PROFESSOR VISITANTE – EDITAL 342/2024 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL E ANIMAL - DTRA 

Área de conhecimento: Ciência de Alimentos 

01 vaga – Dedicação Exclusiva – 36 meses 

CANDIDATO (A) MODALIDADE 

DE 

CONCORRÊNCIA 

SITUAÇÃO MOTIVO 

Amanda Beatriz Sales de 

Lima 

Ampla 

Concorrência 

INDEFERIDA Não atendimento de requisitos para 

inscrição, conforme o subitem 4.5 letra 

d: “cópia do Diploma de Conclusão de 

Curso de Doutorado, devidamente 

assinado pela autoridade competente, 

recomendado pela Capes, quando for o 

caso e o anexo I do edital, alínea ii: “ 

Apresentar experiência na formação de 

recursos humanos, preferencialmente 

com orientação e/ou coorientação de 

alunos de pós-graduação stricto sensu” 

Ana Paula Fonseca 

Machado 

Ampla 

Concorrência 

DEFERIDA -------- 

Mateus Pereira Flores 

Santos 

Ampla 

Concorrência 

DEFERIDA -------- 

Área de conhecimento: Produção de Ruminantes 

01 vaga – Dedicação Exclusiva – 36 meses 

Alana Batista dos Santos Vaga reservada à 

População Negra 

INDEFERIDA Não atendimento de requisito para 

inscrição, conforme o anexo I do edital, 

alíneas v: “Reconhecida capacidade de 

produção bibliográfica de qualidade, 

com pelo menos 10 artigos publicados 

nos últimos 5 anos em periódicos nos 4 

estratos superiores do Qualis/Capes 

vigente para a área de Produção de 

Ruminantes” 

Fleming Sena Campos Ampla  DEFERIDA -------- 
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CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

Concorrência 

Laize Vieira Santos 

 

Ampla  

Concorrência 

DEFERIDA -------- 

DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA E ZOOTECNIA - DFZ 

Área de conhecimento: Melhoramento Genético Vegetal 

01 vaga – Dedicação Exclusiva – 36 meses 

CANDIDATO (A) MODALIDADE 

DE 

CONCORRÊNCIA 

SITUAÇÃO MOTIVO 

Leandro Dias da Silva Ampla  

Concorrência 

INDEFERIDA Não atendimento de requisitos para 

inscrição, conforme o anexo I do edital, 

alíneas v: “Ter reconhecida capacidade 

de produção bibliográfica qualificada, 

com pelo menos 08 artigos publicados 

nos últimos 5 anos em periódicos nos 4 

estratos superiores do Qualis/Capes” e 

vii.: “Ter experiência em atividades de 

internacionalização, que desenvolva ou 

tenha desenvolvido interlocuções e 

ações que visam parcerias com 

instituições e pesquisadores 

estrangeiros. 

 


